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PREFEITURA MUNICIPAL DE
Prefeitura Municipal de Tururu 

TURURU Governo Municipal 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DETURURU. 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

2.1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 
SECRETARIA DE SAÚDE E GABINETE DA PREFEITA. 

3. JUSTIFICATIVAS 

3.1. Decorre a necessidade da AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TURURU, para suprir as demandas das unidades administrativas citadas 
no item 2.1 deste termo de referência, para abastecimento dos veículos automotores das secretarias e 

ainda aqueles que venham a compor a frota official de veículos, sejam eles próprios ou locados. Desta 
forma, visando garantir o princípio da continuidade dos serviços públicos, necessita-se da contratação de 

empresas para fornecimento de combustíveis, conforme especificações contidas nesse termo de 
referência. 

3.2. Os itens estão ainda definidos de forma clara e objetiva em todas as especificações e 

quantitativos, por meio de especificações usuais no mercado, portanto sendo inquestionavelmente 

considerados bens comuns, na forma do dispõe o parágrafo único do Art. 1 da Lei n° 10.520/2002. 

3.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregão Presencial, por ser a 

modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido 

a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta 

mais vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN ID QUANTIDADE 

01 GASOLINA COMUM LITRO 202.000 

02 OLEO DIESEL 510 LITRO 193.000 

0201.04.122.0007.2.002 - Funcionamento das Atividades do Gabinete da Prefeita 

0301.04.122.0007.2.005 - Funcionamento das atividades Administrativas da Secretaria de 
Administração e Finanças 

0401.12.361.0042.2.010 - Funcionamento das atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
0402.12.362.0043.2.020 - Transporte Escolar - Ensino Médio 

0403.12.361.0042.2.024 - Funcionamento das Atividades do Ensino Fundamental (FUNDEB 40%) 
0501.10.301.0137.2.031 - Funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 
0502.10.301.0034.2.033 - Funcionamento Bloco Atenção Básica em Saúde Pública - CUSTEIO 
0502.10.302.0276.2.035 - Manutenção das Ações dos Programas de Média e Alta Complexidade 
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Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 

6.0 - FONTE DE RECURSO 

Os recursos serão oriundos de Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 
25%, Transferência do FUNDEB 40%, Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde, 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal, Outros 

Recursos vinculados à Saúde, Transferências de Convênios ou de contratos de Repasse vinculados à 

Saúde - Estado, Transferências de Convênios - Assistência Social - União, Transferências de 

Convênios - Assistência Social - Estado, Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social - FNAS, Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e ainda 
Recursos Ordinários. 

7.0 - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

- O objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da Secretaria de requisitante do 

Município de Tururu/CE. 

- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 

alem das Notas Fiscais. 

- Os objetos constantes desse termo será entregue de forma parcelada. 

8.0 - VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

8.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não 

podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2019, contados a partir da Assinatura do Contrato. 

9.0 - PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de requisitante, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor. 

10.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais. 

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

0601.08.244.0028.2.044 - Manutenção do Bloco da Gestão SUAS 
0603.08.122.0007.2.047 - Funcionamento da Secretaria de Assistência Social 
0701.04.122.0007.2.055 - Funcionamento das Atividades da Secretaria de lnfraestrutura 
0901.20.606.0472.2.066 - Funcionamento das Atividades Administrativas da Secretaria de Agricultura 
re Meio Ambiente 
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descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela contratante); 
de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do 
contrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Tururu, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
Item 6.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo Item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 6.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do Item 6.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo Item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificada mente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no Item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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11.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no contrato: 

Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 

CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas 

as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhista, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo 
com o artigo 65, §12  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da Contratante; 

aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

§19  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CONTRATANTE. 

prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do bem, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento ao objeto contratual. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1- A CONTRATANTE obriga-se: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 

b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 

13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 
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14.0 - DA MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE 
TURURU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COM A EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Tururu, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Francisco Sales, 

132 - Centro na cidade de Tururu - CE, inscrito no CNPJ sob o n2  10.517.878/0001-52, através da 
Secretaria de neste ato representado pelo Secretário(a) de , Sr(a). 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço na Rua , N2 , bairro 
em , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n2  

representada por , CPF n2 , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n2  
XXXX.XX/XXXX, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 

os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - 
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n2  10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, e Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, devidamente homologado 

pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Secretária de competência do Município de Tururu - CE. 

1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1- Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TURURU - CE, 
conforme Anexo 1 do Edital de Pregão n2  XXXX.XX/XXXX, no qual restou vencedora a Contratada, nos 

itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento. 

2.2- O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ .... ( .... ), a ser pago até o 100  dia após a entrega, 

obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão; 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses 

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão 

ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

4.1- O abastecimento do objeto licitado, será efetuado diretamente aos veículos das secretarias da 
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Prefeitura Municipal de Tururu, mediante a apresentação da requisição de abastecimento expedida 

pela CONTRATANTE, a qual registrará informações sobre o veiculo, tipo de produto, quantidade, 

placa do veículo e a data do abastecimento; 
4.2- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

4.3- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura Municipal de Tururu, 

com endereço à Rua Francisco Sales, 132 Centro - Tururu - Ceará, inscrito no CNPJ n2  
10.517.878/0001-52 e/ou outro indicado na Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o prazo até 31 de dezembro de 2019, 

contados a partir da Assinatura deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 

6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a 

apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DOTAÇÃO 

Elemento de despesas - 33.90.30.00. Os recursos serão oriundos do tesouro Municipal, Estadual 

e/ou Transferências do Tesouro da União. 

CLÁUSULA OITAVA—DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias após a data do reccebimento da Nota 

Fiscal, diretamente por cada secretaria correspondente da Prefeitura Municipal de Tururu, através de 
crédito na conta Bacária do fornecedor ou através de Cheque. 

8.2- Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante 

e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - 
segundo modelo constante em anexo deste edital. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 

9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
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contrato e das demais cominações legais. 

9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a. descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Tururu prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 

que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 

de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 

Rua Francisco Safes, 132, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358. 1073 

CNPJ: 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1. 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

CONTRATADO 

2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal de Tururu 
TURURU Governo Municipal 

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

9.8- As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a 
Xli do art. 78 da Lei Federal n9  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 

80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICOES FINAIS 

11.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tururu, para conhecimento das questões relacionadas com o 

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
12.2- E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Tururu - CE, .... de de 20_. 

Rua Francisco Sales, 132, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
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ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 
REF. PREGÃO N° 2612.01/2018 
Data de Abertura:  

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores e às cláusulas e condições 
do Edital de Licitação, tipo Pregão Presencial N° 2612.01/2018. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar 
da mencionada licitação e assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o 
objeto cotado no ANEXO 1, caso sejamos vencedores na presente licitação. 

Valor Total: R$ 
Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: CGF: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

de de2019. 

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente. 

ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QUANT. V. V. 
UNIT TOTAL 

Valor Total 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: Iicitacaotururu@gmail.com  
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 1 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 2019. 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
(CE), de 2019. 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO III 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Tururu, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 2019. 

DECLARANTE 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: licitacaotururu@gmail.com  
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DECLARAÇÃO iv 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei n.°  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 2019. 

DECLARANTE 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: licitacaotururu@gmail.com  
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 
MUNICÍPIO DE TURURU, 
MUNICIPAL DE 
EMPRESA 
SE DECLARA: 

QUE ENTRE SI FAZEM O 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 

COM A 
PARA O FIM QUE A SEGUIR 

O Município de Tururu, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Francisco Sales, 132 - Centro na cidade de Tururu - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.517.878/0001-52, através da Secretaria de neste ato representado pelo 
Secretário(a) de , Sr(a). , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com 
endereço na Rua , N° , bairro , em 

Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° 
representada por , CPF n° 

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Pregão Presencial n° 2612.01/2018, em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal 
N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c 05 termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Secretária de competência 
do Município de Tururu - CE. 
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1- Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E 
DERIVADOS DE PETROLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TURURU - CE, conforme Anexo 1 do Edital de 
Pregão n° 2612.01/2018, no qual restou vencedora a Contratada, nos itens 
especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento. 
2.2- O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. O objeto contratual tem o valor de R* .... ( .... ), a ser pago até o 100  dia após a 
entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 
(doze) meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os 
preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

4.1- O abastecimento do objeto licitado, será efetuado diretamente aos veículos das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Tururu, mediante a apresentação da requisição 
de abastecimento expedida pela CONTRATANTE, a qual registrará informações sobre o 
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TURURU 

veiculo, tipo de produto, quantidade, placa do veículo e a data do abastecimento; 
4.2- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.3- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura 
Municipal de Tururu, com endereço à Rua Francisco Sales, 132 Centro - Tururu - 
Ceará, inscrito no CNPJ n° 10.517.878/0001-52 e/ou outro indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o 
prazo até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da Assinatura deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 

6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, 
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, 
nos termos do Edital. 
6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS 
RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DOTAÇÃO 

Elemento de despesas - 33.90.30.00. Os recursos serão oriundos do tesouro 
Municipal, Estadual e/ou Transferências do Tesouro da União. 

CLÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias após a data do 
reccebimento da Nota Fiscal, diretamente por cada secretaria correspondente da 
Prefeitura Municipal de Tururu, através de crédito na conta Bacária do fornecedor ou 
através de Cheque. 
8.2- Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, 
pelo Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o 
de cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos 
na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 

9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 
9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
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execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 
a. descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Tururu prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos 1, II e III do Item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista 
no inciso IV do mesmo item. 
9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
9.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
9.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 8.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8- As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
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comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICOES FINAIS 

11.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 
e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tururu, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
12.2- E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Tururu - CE, .... de de 20 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
CPF: 
2.  
Nome: 
CPF: 

CONTRATADO 
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